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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DA NIEL DONIZET)

Institui a Campanha “Pet Sangue   
Bom” no âmbito do Distrito   
Federal e dá outras providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

A rt. 1º  Fica instituída no Distrito Federal a Campanha “Pet Sangue Bom”, que visa a
estimular a criação e manutenção de bancos de sangue veterinários para animais domésticos.

A rt. 2º  São diretrizes da Campanha a que se refere o artigo 1º:

I – Promoção da doação voluntária e segura de sangue animal;

II - Instalação e manutenção de bancos de sangue veterinários públicos ou privados;

III - Proteção da saúde do animal doador e do receptor;

IV – Respeito à ética, princípios e técnicas para o uso do sangue, componentes e
hemoderivados;

V - Manutenção permanente e continuada do desenvolvimento de pessoas, de
pesquisa e inovação tecnológica;

VI – Ampla divulgação para conscientizar os tutores de animais domésticos sobre a
importância do ato de doação de sangue animal.

A rt. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

A doação de sangue é um ato capaz de salvar vidas, e esta afirmação se aplica tanto
para seres humanos quanto para animais. Assim como nós, os animais também podem passar
por situações delicadas em que a transfusão de sangue se torna medida necessária e decisiva.

No entanto, a doação de sangue animal ainda é uma prática relativamente
desconhecida e conta com poucos adeptos. Obedecendo-se os critérios clínicos estabelecidos
pela Medicina Veterinária, o animal doador de sangue pode colaborar com muitos outros que
venham a precisar de sangue.

Sendo assim, é necessário que haja bancos de sangue veterinários para a doação
segura, bem como que se promova a conscientização dos tutores sobre a possibilidade e
importância da doação de sangue animal.

A Campanha “Pet Sangue Bom” abrange essas duas necessidades em suas diretrizes,
tendo por principal finalidade o salvamento de vidas.

Nesse sentido, exemplifica-se como iniciativa que deve ser replicada o banco de
sangue do Hospital Veterinário da Universidade de Brasília, local onde já foram realizadas
diversas transfusões que salvaram a vida de muitos animais.

Assim, importante que se institua a Campanha “Pet Sangue Bom” como forma de
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Assim, importante que se institua a Campanha “Pet Sangue Bom” como forma de
política pública a ser implementada para estimular a conscientização e instrumentalizar a
doação segura de sangue animal.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste Projeto de
Lei.

Sala das Sessões, em ...
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PROPOSIÇÃ O - PL 1355/2020

 

LIDO EM: 11/08/2020

 

Brasília, 11 de agosto de 2020
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMAT
(RICL, art. 69-B,”j”) e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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